
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE A

Prefeitura Municipal de Brejão-PE

Origem: Processo Li . 040/2025.
Pregão n. 006/2025 - Forma: Eletrônico.
Ata de Registro de Preços n. 026.

CONTRATO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA AS

UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE BREJÃO/PE, QUE ENTRE SI CELEBRAVM,

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE(FMS), inscrito no

CNPJ/MF sob o nº 11.230.311/0001-63, E A ÚNICA SANEANTES LTDA, INSCRITA NO CNPJ/MF

SOB O N. 43.392.983/0001-61.

Pelo presente instrumento público de contrato, na melhor forma de direito, que entre si firmam, como:

a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BREJÃO/PE, inscrita no CNPJ/IMF sob o nº 11.230.311/0001-63, com

estabelecida na Praça Melquíades Bemardes, n. 1, Centro, Brejão/PE, E-mail: saúde (Qbrejao.pe.gov.br, neste ato representado

legalmente pela Secretária Municipal de Saúde - Gestora do FMS, Sra. ANDRÉA DOS SANTOS CALADO RODRIGUES,

brasileira, inscrita no CPF/MF sob o nº 679."**.***-20, residente e domiciliado no Sítio Serra Verde, n. 6302, Zona Rural, nesta

cidade de Brejão - PE, CEP.: 55.325-000; do outro lado;

b) Doravante denominada como CONTRATADA: A empresa ÚNICA SANEANTES LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o nº

43.392.983/0001-61, com sede na Rua Frei Caneca, n. 11, Bairro: Engenho Maranguape, Cidade: Paulista, Estado:

Pernambuco, CEP.: 55.423-623, E-mail: agunicasaneantes(Qhotmail.com, Tel: (81) 98514-7542/(81) 9613-3890

representante legal o sócio/administrador/Procurador Sr(a). Cleide Jane Ferreira, Nacionalidade Brasileira, Estado Civil: Casada,

Portador da CVRG sob n. 5*63*-2 SDS-PE, e inscrito no CPF/MF sob o n.***.618."**-68, residente e domiciliado na Rua Alfa,

n.607, Bairro: Nossa Senhora da Conceição, Cidade: Paulista, UF: PE, CEP.: 53.429.530.

Têm justo e acordado o presente instrumento, proveniente do Processo Licitatório, e em observância às disposições da Lei n.

14.133, de 1º.04.2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão,

na forma: Eletrônico, sujeitando. à eàs Clóusulas e condições a seguir pactuadas:ERAS à PRETA
Tº —  CLÁUSULAPRIMEIRA- DA FUNDAMENTAÇÃO

4 ES AE INTER SE Tag E SEO

11. O presente contrato tem como fundamento o Edital do Pregão, na forma Eletrônico e seus anexos, O procedimento de

licitação para a aquisição dos materiais de expediente, em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 14,133, de 1º de abril

de 2021; Leis Complementares nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e 147, de 07 de agosto de 2014; Lei Federal nº 12.846, de 01

de agosto de 2013; Decreto Federal nº 8.538, de 06 de outubro de 2015; Decreto Municipal nº 04, de 04.01.2024, Decreto

Municipal nº 012/2020, de 24 de março de 2020, regulamentação do Decreto Municipal nº 034/2025, de 23.07.2025, e legislação

pertinente e consideradas as alterações posteriores das referidas normas, conforme as exigências estabelecidas no presente

termo, aplicando-se, supletivamente os ios da Teoria Geral dos Contratos e Disposições do Direito Público.

as CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO - Art. 92, | e 11 da Lei n. 14.133/2021.

21. Constitui objeto do contrato o Constitui objeto da presente licitação o Registro de Preços, visando futura e eventual

contratação de pessoa jurídica para aquisição de materiais de expediente para atender as necessidades das demandas

da Prefeitura — Secretarias, e dos Fundos Municipais, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de

Referência.

22. Os serviços deverão atender às normas, especificações e métodos da ABNT (Associação Brasileira de Normas

Técnicas), especificações completas dos serviços, bem como, os quantitativos dos itens e valores máximos admitidos,

encontram-se dispostos no Projeto Básico, Planilhas e anexos deste Edital.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO - Art. 92, V da Lei n. 14.133/2021.

31, O valor adjudicado para o referido Contrato é de R$ 1.330,80 (hum mil trezentos e trinta reais e oito centavos),

sendo, os pagamentos serão efetuados por etapas de serviços executados, recursos de transferência de Convênio, Próprio,

Emenda Parlamentar, rendimentos de aplicação ou outra fonte para conclusão do objeto, conforme cronograma físico e financeiro

planilha orçamentária apresentada neste processo licitatório, mediante boletim de medição do engenheiro responsável pela

fiscalização, acompanhado da Nota Fiscal ou Fatura, e será efetuado no prazo máximo em até 30 (trinta) dias, após o
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recebimento dos documentos, devidamente atestado pelo re:
constatada, conforme disponibilidade financeira do Ente Municipal

y

'sponsável pela fiscalização, se nenhuma irregularidade for
e liberação do recurso pactuado, a seguir:

MATERIAL EXPEDIENTE

Fornecedor (ÚNICA SANEANTES LTDA — CNPJ: 43.392.983/0001-61, ENDEREÇO: R. Frei Caneca, nº 11 —

Processo

n.

040/205

-

Pregão

Eletrônico

n.

006/2025

-

SRP

Engenho Maranguape — Paulista - PE, CEP: 55,423-623. Emaill: gunicasaneantes(Qhotmail.com - Tel:
(81) 98514-7542/(81) 9613-3890)

LOTE ÚNICO

PREÇO
ITEM |: DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO TD | uno | uniTáRIo | VALORTOTAL

TOTAL R$
R$ (Mensal)

CALCULADORA | CALCULADORA DE MESA,

DE MESA, | ELETRÔNICA, 8 DÍGITOS
ELETRÔNICA LEGIBILIDADE - display grande, 1

fontes de energia: bateria,
autodesliga, A do visor,
altura 13,2 ur

27 R$ 300,80

É R$ 478,00

preto, st e
qualidade capãéidade O
folhas, possui depósito com
facilidade de remoção do papel,
com régua ajustadora de papel,

133 peso: 300 gramas. 20 UND R$ 14,34 R$ 286,80

TESOURA
165 | ESCOLAR TESOURA ESCOLAR - sem ponta 130 UND R$ 204 R$ 265,20

TOTAL R$ 1.330,80
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Prefeitura Municipal de Brejão-PE

32. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

8a. Capacidade de fornecer durante o período de um ano, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos previstos

na tabela acima para a unidade administrativa.

4, CLÁUSULA QUARTA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

41. O presente Contrato está vinculado em todos os seus termos, independentemente de transcrição:

411. —OTermode Referência e/ou Projeto Básico;

4.1.2. Edital de Licitação;

4.1.3. — A Proposta do Contratado;

4,14. — Eventuais anexos dos documentos acostados aos autos.

Se CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO - Art. 105, da Lei n. 14.133/2021.

Se. O presente instrumento terá vigência de 12 (doze) meses a partir

a continuidade e qualidade dos serviços contratados, podendo a Adminis

e sucessivos períodos nos termos do art. 105 e 107 da Lei Federal n. 14,

ta de sua assinatura do contrato, para assegurar
blica, prorroga a vigência do contrato por iguais

52. Nesse ponto, quadra salientar que o fui é delinear ad
norma de caráter excepcional contida no art.
vigência dos créditos orçamentários, desde

ente os contornos da aplicação do conteúdo da
1, que é permitir contratações não adstritas à

ministração Pública. Nesse sentido, busca a
inalidade, significa inseri-la entre dois extremos

possíveis: O da | if eo: i fi im, o determinante para o

estabelecimento d: al di Ás K dministração, o que deverá

estar adequadamen ras fere à Administração a
- de forma continuada,

Irsos consignadas na Lei

Orçamentária Municipal do

Unidade Orçamentária 10.122 Administração Geral
Projeto/ Atividade 10.122.1002.2090 - | Gestão Administrativa da Secretaria de Saúde
Classificação Econômica 3.3.90.30 Material de Consumo

Unidade Orçamentária 10.301 Atenção Básica
Projeto/ Atividade 10.122.1002.2130 — | Atenção Básica — PAB 15% Rec. Próprio
Classificação Econômica —3.3.90.30 Material de Consumo

Unidade Orçamentária 10,301 Atenção Básica

Projeto/ Atividade 10.122.1001.20905 | PAB — Manutenção da Atenção Básica
Classificação Econômica 3.3.90.30 Material de Consumo

Unidade Orçamentária 10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Projeto/ Atividade 10.122.1001.2131 Média e Alta Complexidade — MAC 15% Rec. Próprio
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Prefeitura Municipal de Brejão-PE

[Classificação Econômica — | 3.3.90.30 | Material de Consumo —

6.2. Eventuais alterações na dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes serão indicadas após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

E CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS — Art. 92, IV, VII e XVIII, da Lei n.

14.133/2021

Fl O regime de execução deste contrato será execução indireta, nos termos da Lei n. 14.133/2021.

7a Os serviços/fornecimentos previstos serão executados de acordo com as especificações e quantitativos, constantes dos

documentos mencionados, independentemente de suas transcrições totais ou parciais e deverão ser rigorosamente obedecidos

na apresentação da documentação e elaboração das propostas.

Ts. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência/Projeto Básico, edital anexo a este

Contrato.

74. Com a finalidade de estabelecer os direitos e obrigações das partes, tudo de acordo com a Lei Federal n. 14.133, de

1º,04.2021, e demais normas aplicadas à espécie. FS

8º. CLÁUSULA OITAVA-DO LOCAL DE ENTREGA DO BEM OU SERVIÇO

erviços/fornecimentos está previsto no Projeto
las Unidades Administrativas Requisitantes dos

as necessidades específicas,

é S bots . E
' CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO - Art. 122, da Lei n. 14.133/2021.

9.2. Qual
contratual, cabend
contratante pelo

9.3. A subcontratação d
requisitos da qualificação técnica necessãr

94. Uma vez aprovado o limite da subcontratação, conforme critérios da Contratante, deverá à mesmo ser autorizada por
despacho da autoridade competente, com amparo em cláusula contratual autorizativa da providência.

95. O contrato de subcontratação contendo a previsão do pagamento direto ao subcontratado, dos valores referentes à
parcela objeto da subcontratação e a ressalva expressa de que o pagamento direto não afeta a disciplina jurídica da
subcontratação, conforme erigida no art. 67, $ 9º, da Lei n. 14.133/2021, e reiterando-se que o Contratado principal permanece
responsável pela cumprimento de suas obrigações contratuais e legais perante a CONTRATANTE, limitando-se a referida
disposição ao aspecto financeiro do contrato, estritamente nos limites e para os fins da subcontratação autorizada.

9.5.1. —O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que

será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.

96. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiveram vínculo de
natureza técnica, comercial, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público

que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

ã SRT E o o ces E sas Mas Po

Processo

n.

040/205

-

Pregão

Eletrônico

n.

006/2025

-

SRP

Página

4
de

15

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/21-20260108143329.pdf

assinado por: idU
ser 412



A mm

70º — CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO - Art. 92, V e VI, da Lei n. 14.133/2021.

101. —DOPREÇOZAMS2V.
101.1. O valor global da contratação é de R$ 1.330,80 (hum mil trezentos e trinta reais e oito centavos);

101.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

1013. O valor global acima, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão da execução dos serviços

efetivamente realizados.

10.2.

10.21. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancário — OB ou Ordem de Pagamento — ORPAG, ou Transferência

Eletrônica — TE ou Pagamento Instantâneo — Pix, para crédito em: Banco, Agência Bancária e a Conta Corrente ou Poupança na

qual deve ser depositado, indicado em nome Contratado.

10.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a Ordem Bancário — OB ou Ordem de

Pagamento — ORPAG, ou Transferência Eletrônica - TE ou Pagamento Instantâneo — Pix, para crédito em nome da Contratada.

103.
Ss a apresentação da Nota Fiscal ou Fatura,

referente aos serviços efetivamente executados e tação realizada pela Secretaria requisitante, nos

quantitativos apresentados na planilha, obede: lo semp e $ apresentados na proposta da CONTRATADA e

desde que compatíveis com as respectivas

f n do, contados a partir da

apresentação da no | a e que a mesma esteja
devidamente atestar at | lise e conferência das

Atesto do Setor Compet

c. O Prazo de validade;

d. A data da emissão;

e. Os dados do Contrato e do Órgão Contratante;

f O período respectivo de execução do Contrato;

9 O valor a pagar;

h. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis;

Í, O prazo de validade das certidões de regularidade da Contratada.

1044. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o
pagamento ficará sobestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento

iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus par o Contratante.

104,5. O Contratante remunerará a Contratada, pelos serviços efetivamente executados, conforme os preços integrantes da
proposta aprovada.
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<S,
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE “.

Prefeitura Municipal de Brejão-PE

10.46. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para

tanto, fica convencionado que o reajuste de preços poderá ser utilizado na presente contratação, desde que seja observado da

data-limite para apresentação do preço base.

104.7. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor

remanescente, sempre que este ocorrer.

104.8. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m)

mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

104.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do

preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

10.410. Os valores contratados poderão ser reajustados, tendo como limite máximo a variação acumulada dos últimos 12 meses

do Índice IPCA (índice Nacional de Preços), com data base vinculada à data do orçamento estimado pela Administração, devendo

ser observado o interregno mínimo de um ano (Art. 25, $ 7º, da Lei 14.133/2021), ou outro índice que venha a substituí-lo.

10.4.11. A atualização financeira prevista nesta condição será incluída na Nota Fiscal/Fatura do mês seguinte ao da ocorrência.

10.4.12. A nota fiscal ou fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada

por meio de consulta on-line de acesso ao referido sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art. 67, da Lei nº 14.133/2021.

104.13. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamen| ministração deverá realizar a consulta para:

À

comunicar aos órgãos
quanto à existência de

do contrato,

10.4.19. Quando do pagamento, será e

10.4.20. Independentemente do percentual de tributo inserido
estabelecidos na legislação vigente.

10.4.21. A Contratada, durante toda a execução do contrato, deverá manter todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

1 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE — Art. 92, V, da Lei n. 14,133/2021.

111. — Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um (01) ano contado da data do orçamento
estimado, conforme datado, devidamente acostado aos autos.

112. — O reajuste de preços poderá ser utilizado na presente contratação, desde que seja observado o interregno mínimo de
01 (um) ano da data-limite da elaboração do orçamento da administração.

113. — Os valores contratados poderão ser reajustados, tendo como limite máximo a variação acumulada dos últimos 12 meses

do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) com data base vinculada à data do orçamento estimado pela
Administração, devendo ser observado o interregno mínimo de um ano (Art. 25, $ 7º, da Lei 14.133/2021), ou outro índice que

venha a substituí-lo, desde que a Contratada solicite tal instituto de maneira formal, fundamentada e comprovando a necessidade
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Prefeitura Municipal de Brejão-PE

do reajuste.

114. — Para fins de cálculo, a administração deverá aplicar o percentual acumulado do Índice Nacional de Preços ao

Consumidor Amplo (IPCA), que será contado a partir da elaboração do orçamento da Administração e calcular sob o valor unitário

de cada item da planilha orçamentária.

115. — No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)

índice(s) definitivo(s).

116. — Nasaferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para o reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

117. Casooíndice estabelecido para o reajusta venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa ser mais utilizado, será

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

118. — O reajustamento será precedido de requerimento formal da contratada, protocolado durante a vigência contratual e

respeitada a anualidade.

119. — Eventual reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser acompanhado de comprovação da superveniência do fato

imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, bem como de demonstração analítica de seu impacto nos autos

custos do contrato, e, caso aprovada, deverá ser formalizada por meio de adiantamento ao contrato.

11.10. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as part
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

eerão novo índice oficial, para reajustamento do

1111.  Oreajuste será realizado por Apostilas

AE CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - Art. 92, X, XI e XIV, da Lei n.
14.133/2021.

121.
121.1. O regime
14.133/2021, as quai:

jan
forma e condições estabelecid

12.1.7. Aplicar ao Contratado do às san
neste Contrato;

121.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato,
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa
execução do ajuste;

1219. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de trinta (30) dias para decidir, admitida a
prorrogação motivada por igual período;

121.10. Notificar os emitentes das garantias, quando for o caso, quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais;

12.111. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar seus trabalhos dentro das normas deste

Termo de Referência ou Projeto Básico;

121.12. Paralisar ou suspender a qualquer tempo, à execução do fornecimento ou dos serviços, de forma parcial e/ou total,
sempre que houver descumprimento das normas preestabelecidas no instrumento contratual;
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ]
Prefeitura Municipal de Brejão-PE Y

12.113. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de

seus empregados, prepostos ou subordinados.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Art. 92, XIV, XVI e XVII, da Lei n.
14,133/2021.

131

1311. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de sua anexos, assumindo como

exclusividade seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações

a seguir dispostas:

131.11. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (ar. 137, 1I) e

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

13.11.2. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de vinte e quatro (24) horas que anteceder a data da entrega, os motivos

que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

13.1.1.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

os serviços/fornecimento nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos bens

empregados;
13.1.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e dano: decorrentes da exe:
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabil
contratual pelo Contratante, que ficará o
valor correspondente aos danos sofridos;

everá eregar ao

“

objeto, bem como por todo e qualquer dano
icalização ou o acompanhamento da execução
idos ou da garantia, caso exigida no edital, o

13.1.1.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, bem como aos
documentos relativos à execução do fornecimento e/ou dos serviços;

13.11.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumiídas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, ou para contratação direta;

B111 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

13.11.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n. 14.133/2021;

1311.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das
cláusulas deste contrato, fomecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade,
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
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13.11.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança,
higiene e disciplina;

131115. Quando, sob qualquer justificativa, se fizer necessária alguma alteração nas especificações, substituição de
algum bem por seu equivalente ou qualquer outra alteração, deverá ser apresentada solicitação escrita à fiscalização,
minuciosamente justificada. As solicitações deverão ser feitas em tempo hábil para que não prejudiquem o andamento do(s)
serviço(s) e não darão causa a possíveis prorrogações de prazos;

13.1.1.16. Responsabilizar-se pela estabilidade, qualidade, correção e segurança dos serviços;

131.117. Manter os seus técnicos sujeitos às normas disciplinares do Contratante, durante a prestação dos serviços,
porém, sem qualquer vínculo empregatício com o Contratante;

13.1.1.18. Obedecer às etapas dos projetos estabelecidas, de modo a evoluírem gradual e continuamente em direção
aos objetivos definidos pelo Contratante e reduzirem-se os riscos de perdas e resserviços;

13.1.1.19. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno do Contratante, inclusive de acesso às suas

dependências;

13.1.1.20. Prestar toda a assistência técnica e administrativa necessárias para imprimir andamento conveniente aos
trabalhos com perfeita execução e completo acabamento dos serviços;

184421. O profissional vinculado aos serviços será o indicado : a apresentação dos documentos de habilitação,
podendo ser substituído por profissional de exper desde que prévia e expressamente autorizado
pelo Contratante. É

13.1.1.22.
Contrato.

13.11.23. : 6) anos, exceto na condição de
aprendiz para os À De 2 e to (18) anos em trabalho
noturno, perigoso e | ú e

idas na licitação, sob pena de rescisão deste

res te a qualquer ação,
to s mun ipais incidentes sobre o

14º, CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA CONTRATUAL DA EXECUÇÃO - Art. 96, e Seguintes, da Lei n.
14,133/2021.

14,1
justificadas: É

14.11. Primeiro, não há compl sid res a o comprometendo o cumprimento das
obrigações; VC LES Fera
141.2. Segundo, à onerosidade em torno da própria exigência de garantia, como regra, representa um valor que seria
agregado às propostas dos licitantes, o que equivale dizer que os custos dessa exigência seriam repassados à própria
Administração contratante. Portanto, essa exigência vai de encontro à economicidade da contratação.

141.3. Terceiro, a exigência da garantia, por conta desses fatores, pode representar diminuição do universo de interessados e
ao caráter competitivo do certame.

14.14. Considerando, portanto, o exposto acima, não será necessário exigir das Licitantes participantes, nesta contratação, a
Felelho contratual que a PMB comumente aplica no percentual estabelecido na Lei n. 14.133, de 2021, do valor estimado pela

ministração.

15º. — CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GARANTIA DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA — Art. 92, XI! e XIII,
da Lei n. 14.133/2021.
15.1. — A garantia, manutenção e assistência técnica ocorrerão por conta da contratada, observando em tudo as normas
aplicadas ao bens/serviços fornecidos a Administração,
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152. — O Termo de Recebimento Definitivo não isenta a contratada das responsabilidades da licitante vencedora, com base no

Código Civil, pela execução da obra em sua solidez e segurança. No caso de vícios redibitórios e/ou ocultos o prazo iniciará na

data da constatação do vício.

16º. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO - Art. 140, da Lei n.
14.133/2021.

161. — O recebimento do serviço/fomecimento, na sua execução e conclusão, obedecerá ao disposto no art. 140, da Lei n.

14,133/2021.

16.2. O serviço/fornecimento deverá ser entregue livre para uso, resultante da execução do serviço/fornecimento.

163 — OB ALI 1
163.1. pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, em até 03 (três) dias úteis após

entrega pela empresa contratada para a verificação das especificações e condições de aceitabilidade dos produtos de

expediente, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico.

16.32. NTE, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado,

em até 04 (quatro) dias, incluso os 03 (três) dias do recebimento provisório para verificação da quantidade e estado geral dos

produtos que comprove o atendimento das exigências contratuais, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de

observação, ou vistoria que comprove a adequação dos objetos ao termo ca À

164. — O recebimento definitivo não eximirá o contratado pelo pra
objetiva pela solidez e pela segurança dos servi mecimentos ex:
ou incorreção identificada, o contratado ficarádd

17º:

171. As partes
acesso em razão d
proposta no procedi

jência e/ou prorrogações da responsabilidade
pela funcionalidade, e, em caso de vício, defeito
rreção, ou pela substituição necessárias.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS INFRAÇÕES E
14.133/2021.

181. — Com

a) Der causa à inexecuçã

b) Der causa à inexecução parcial do
públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dento do prazo
de validade de sua proposta;

9) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida par o certame ou prestar declaração falsa durante a Pregão, na
sua forma Eletrônico;

D) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

D Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

D) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º, da Lei n.12.846, de 1º.08.2013;

182. — Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima as seguintes sanções:

182.1. Da Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais, art. 156, $ 2º, da Lei n. 14.133/2021;

l Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “C”, “d”, “e”, e "g” do
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, art. 156, $ 4º, da Lei n.
14.133/2021;

UR Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “h”, “7, 7,
“k" e “” do subitem acima deste contrato, bem como as alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “PF, e “g”, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave, art. 156, $ 5º, da Lei n. 14.133/2021.

182.2. DaMulta:

18.22.1.  Moratória, de um (1%) por cento por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de
- trinta (30) dias;

18.2.2.2. O atraso superior a sessenta (60) dias autoriza a Administração a over a extinção do contrato por descumprimento
ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso |, de , da Lei n. 14.133/2021.

18.23.  Compensatória, de vinte (20%) por cento.sobre o valor total ds O, no caso de inexecução total do objeto;

183. — Aplicação das sanções previstas n n e alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causando ao

184. lativamente com a muita, art. 156, $ 7º.

18.5. Antes de ap inze (15) dias úteis, contado da data
de sua intimação, a

ttualmente devido pelo
tada ou será cobrada

Na aplicação das san

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes e atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

e) tos A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.
18.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n. 14.133/2021, ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n. 12846/2023, serão apurados e julgados
conjuntamente nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competentes definidos na referida Lei, art. 159.
18.11. A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou par provocar confusão patrimonial, e, nesse
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes
de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de

= ” CDA
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direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica,

art. 160.

1812. O contratante deverá no prazo de quinze (15) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter

atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (Ceis), e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo

Federal, art. 161.

1813. — As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de

reabilitação na forma do art. 163, da Lei n. 14.133/2021.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL — Art. 92, XIX, 137 a 139 da Lei n. 14.133/2021.

191. — O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo

estipulado para tanto.

192. — Seas obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto,

caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

19.3. Quando a não conclusão do contrato referido no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectiv: 's administrativas, e,

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, ne
continuidade da execução contratual. -

, adotará as medidas admitidas em lei para a

194. — O contrato pode ser extinto antes de
algum dos motivos previstos heat 137, da
ampla defesa. E. x

19.5. — Poderáserextinto: É ; :
195.1.  Unilateralme etermina or e, exceto no caso de

'stipuladas, ou antes, do prazo nele fixado, por
Utos do processo, assegurados o contraditório e a

resolução de disputas,

ou por decisão

desde que, nes

197. A extinção deteminada Po
autorização escrita e fundamentada da autorid

19.8. —Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva do Contratante, a Contratada será ressarcida pelos prejuízos
regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:

198.1. Pagamento(s) devido(s) pela execução do Contrato até a data da extinção.

19.9. — A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em
que será concedida indenização por meio de termo indenizatório, art. 131, caput, da Lei n. 14.133/2021.

20%. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS CASOS OMISSOS - Art. 92, Ill, da Lei n. 14,133/2021.

20.1. — Os casos omissos serão decididos pelo Contratante segundo as disposições contidas na Lei n. 14.133/2021, e demais
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na lei n. 8.078/1990 — CDC, e normas e
princípios gerais dos contratos.

20.2. — As omissões, dúvidas e casos não previstos no presente contrato, termo de referência, projeto básico, edital, serão
dirimidos aplicando-se as regras da Lei n. 14.133/2021, bem como, demais ordenamentos jurídicos correlatos, levando-se sempre
em consideração os princípios que regem a Administração Pública.
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203. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos art. 24 e seguintes e 125, da Lei n. 14.133/2021.

204. É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou incorporação da contratada com
outra pessoa jurídica, desde que:

204.1. Sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;

204.2. Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e,

20.43. Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Autoridade Superior do Município e dos
Fundos Municipais de Brejão/PE à continuidade do Contrato.

20.5. — Concluída a instrução do requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro, o Município analisará no prazo para decidir,
admitida a prorrogação motivada por igual período.

20.6. — As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação
da Procuradoria ou Assessoria Jurídica do Contratante.

20.7. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136, da Lei n.14.133/2021.

21º. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES — Art. 124 e 125, da Lei n.
14,133/2021.

211. — Eventuais alterações contratuais reger-: iscipli É 4 e seguintes e 125, da Lei n. 14,133/2021.

21.2. —Nasalterações unilaterais a que se r« À E Lei n. 14.133/2021, o contratado será obrigado
e aceitar nas mesmas 3 Conaçoos contratu: é 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do ras, e, no caso de reforma de edifício ou de
equipamento, o

213. — É admiss
outra pessoa jurídica

da Procuradoria ou Assessoria/Co

21.6. “Registros que não caracterizam altera
art. 136, da Lei n. 14,133/2021, ou conforme” recomenda:
Controladoria Geral.

2: CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA — DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

221. Será designado pela Administração o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo acompanhamento e
fiscalização da sua execução, anotando em registro próprio as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, determinado
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
Rs. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal/Gestor do contrato deverão ser encaminhadas
aos seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
22.3. —O acompanhamento da execução ficará a cargo da unidade requisitante dos serviços, através do Gestor/Fiscal do
contrato ou servidor por ele designado nos termos do art. 25, da Lei n. 14.133/2021.

224. — Responsabilização pela vigilância e garantia da regularidade e adequação da prestação dos serviços:

PS 2 A
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224.1. Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar principalmente de suas cláusulas, assim como das
condições constantes na proposta apresentada, com vistas a identificar as obrigações in concreto tanto da administração
contratante quanto da contratada;

224.2. Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e estabelecer as estratégias da
execução do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e acompanhamento do contrato;

2243. Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definido no contrato e dentro dos prazos estabelecidos;

2244. Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, constantes das cláusulas e
demais condições da Proposta e seus anexos, planilhas, cronogramas etc;

224.5. Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou modificação da forma de sua
execução, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, que possa comprometer a aderência contratual e seu efetivo
resultado;

224.6. Recusar serviço diverso daquele que se encontra especificado no respectivo contrato ou ordem de serviços, assim
como observar, para o correto recebimento, a hipótese de outro oferecido em proposta e com qualidade superior ao especificado
e aceito pela Administração;

224.7. Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;

2248. Deverá indicar um preposto, pessoa física, que deverá receber e: de trabalho detalhado;

224.9. Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidade
prévios com a contratada. á fá

las passíveis de penalidade, após os contatos

22.5.

225.1. Aplicar ê utoridade competente;

22.5.2. Solicitar E Í rantindo a defesa prévia à
contratada;

22.5.3. Emitir avaliaçê

22.5,

Orientar o fiscal do contra s C

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO A 94, da Lei n.14.133/2021.

2$1 Incumbirá ao contratante a publicação do presente instrumento, por extrato, no Diário Oficial dos Municípios; no Portal
Transparência e demais Portais Oficiais, inclusive, Portal Nacional de Contratações Públicas — PNCP, em caso de viabilidade
técnica, par fins de publicidade e transparência, nos termos do arts. 5º, 54 e 176, da Lei n. 14.133/2021.

24º, CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO FORO

241. — As partes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias decorrentes do presente Contrato, passam a tentativa
de conciliação administrativa, conforme art. 92, $ 1º, da Lei n. 14,133/2021.

24.2. — Não logrando êxito a conciliação, será competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste contrato, que não possa ser dirimidas administrativamente, que prevalecerá sobre qualquer outro,
por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

24.3. — Nos termos do art. 146, da Lei n. 14.133/2021 e suas alterações posteriores, no ato da liquidação da despesa, os
serviços de contabilidade comunicará, aos órgãos incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado e
Município, as características e os valores pagos, tudo em conformidade com o disposto no art. 63, da Lei n. 4.320, de 17.03.1964.
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secerramaninonor 9 — NO,

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Prefeitura Municipal de Brejão-PE

244. — E, por estarem de acordo com o ajustado e contratado, as partes firmam o presente contrato, em duas (02) vias de igual
teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes,
Contratante e Contratada, e pelas testemunhas abaixo.

Secretária Municipal de Saúde
Gestora do FMS

Portaria nº 003/2025
CONTRATANTE

CLEIDE JANE Assinado de forma digital por
CLEIDE JANE

FERREIRA:9066183 FERREIRA SO661834468
Dados: 2025.11.05 15:27:42

4468 0300
ÚNICA SANEANTES LTDA

CNPJ/MF sob o nº 43.392.983/0001-61
Representante legal o sócio/administrador Sr. Cleide Jane Ferreira

CPF/MF n. ***.618.*** -68
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Assinatura:
CPF/MF nº:

Assinatura:
CPF/MF nº:

Dis”) 93300-8596 [OS Praça Melquíades Bernardo, 01, Centro && savdeo iefó.pe.gov.br

Processo

n.

040/205

-

Pregão

Eletrônico

n.

006/2025

-

SRP

Página

15

de

15

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/21-20260108143329.pdf

assinado por: idU
ser 412


